
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ  
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RESOLUÇÃO N. 1.600, DE 18 DE MAIO DE 2026 

Aprova a alteração da Resolução nº 1.593, de 25.11.2025, 

que aprovou o Regimento Eleitoral que estabelece normas 

para a eleição da representação dos servidores técnico-

administrativos na Comissão Interna de Supervisão do Plano 

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação da Universidade Federal do Pará (CIS/UFPA). 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 

conferem o Estatuto e o Regimento Geral, em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de 

Administração, em Reunião Ordinária realizada no dia 18.05.2026, e em conformidade com os autos do 

Processo nº 037098/2026-UFPA, procedentes da Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal 

(PROGEP), promulga a seguinte 
 

R E S O L U Ç Ã O: 

  

 Art. 1º Ficam alterados o inciso III do Artigo 13 e o parágrafo 6º do Artigo 19 da 

Resolução nº 1.593/2025, de 25.11.2025 – CONSAD, que aprovou o Regimento Eleitoral que 

estabelece normas para a eleição da representação dos servidores técnico-administrativos na 

Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação da Universidade Federal do Pará (CIS/UFPA). 

 Art. 2º O inciso III do Art. 13 da supracitada Resolução passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

[...].  

 III – os beneficiários de pensão instituída por servidor técnico-administrativo. 

 Art. 3º O parágrafo 6º do Art. 19 da supracitada Resolução passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 [...].  
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§ 6º Os eleitores aposentados e os beneficiários de pensão instituída por servidor técnico-

administrativo que desejarem votar deverão comparecer ao setor de atendimento ao usuário do 

CTIC em período a ser determinado pela Comissão Eleitoral. 

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 18 de maio de 2026. 

 

 

 

GILMAR PEREIRA DA SILVA 
R e i t o r 
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